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PROCESSO DE DESPESA



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0004/2026



CHAMADA PÚBLICA Nº 006-001/2026


ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.



OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS - ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL (OSC), POR MEIO DA LEI Nº 13.019/2014, PARA CELEBRAR EM REGIME JURÍDICO DE PARCERIAS ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AS SECRETARIAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA E A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA/RN.

VOLUME _______



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

	Órgão:
Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa/RN
CNPJ: 08.355.471/0001-24

	Requisitante:
Fundo Municipal da Assistência Social
CNPJ: 17.767.390/0001-22

	Responsável pela demanda:
Francisco Lindon Jonson de Souza 

	E-mail:
assistenciasocial@coroneljoaopessoa.rn.gov.br

	Telefone do responsável:
(84) 3357-0062



	Objeto:
Viabilizar a seleção de Organização da Sociedade Civil para celebração de parceria com a Administração Pública Municipal.



	Justificativa da necessidade da contratação: A parceria se faz necessária em razão da iminente descontinuidade de atividades essenciais promovidas pela pasta, especialmente no que se refere ao apoio às ações da política de assistência social, de modo a assegurar a oferta qualificada dos serviços que assegurem a Proteção Social e a Gestão do SUAS conforme as necessidades, vulnerabilidades e riscos do território, visando o alcance das seguranças socioassistenciais, como as ações pedagógicas, culturais, esportivas desenvolvidas nas unidades e programas vinculados à Secretaria. Trata-se de serviços fundamentais para o pleno funcionamento das políticas públicas municipais e para o atendimento da população, em especial crianças, adolescentes e demais grupos em situação de vulnerabilidade social. 
b) Alinhamento com o planejamento de contratação:
O município não detém de Plano Anual de Contratações.



	Indicação do fiscal do contrato:
Por ter a necessidade da designação da Comissão de Seleção e Monitoramento, conforme Lei nº 13.019/2014, ela será designada até a presente data da publicação do edital do chamamento público. 



	Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento:
Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento e Termo de Referência para apreciação e autorização para que se dê os demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo queira encaminhá-lo para seguimento.





Coronel João Pessoa/RN, 05 de janeiro de 2026.


_______________________________
Francisco Lindon Jonson De Souza
Secretário Municipal de Desenvolvimento social e Cidadania 


DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD

	Órgão:
Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa/RN
CNPJ: 08.355.471/0001-24

	Requisitante:
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
CNPJ: 08.355.471/0001-24

	Responsável pela demanda:
Ângela Kelly Simão de Souza Lima

	E-mail:
educacao@coroneljoaopessoa.rn.gov.br

	Telefone do responsável:
(84) 9.8175-7311



	Objeto:
Viabilizar a seleção de Organização da Sociedade Civil para celebração de parceria com a Administração Pública Municipal, para celebrar em regime jurídico de parcerias entre a Administração Pública e a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo no âmbito do município de Coronel João Pessoa/RN.




	Justificativa da necessidade da contratação: A elaboração do plano de trabalho da educação de Coronel João Pessoa, justifica-se pela necessidade de planejar, organizar e sistematizar as ações pedagógicas e administrativas que serão desenvolvidas durante o ano letivo, assegurando o cumprimento das diretrizes legais e curriculares vigentes, bem como a efetivação do direito a aprendizagem de todos os estudantes. Ele constitui-se como um instrumento fundamental para acompanhamento e a avaliação das práticas educacionais, permitindo a análise dos resultados de aprendizagem, identificação de fragilidades e o redirecionamento de estratégias pedagógicas, com foco na melhoria continua da qualidade de ensino. Além disso, possibilita o fortalecimento do trabalho coletivo, promovendo a gestão democrática e participativa. 
b) Alinhamento com o planejamento de contratação:
O município não detém de Plano Anual de Contratações.



	Indicação do fiscal do contrato:
Por ter a necessidade da designação da Comissão de Seleção e Monitoramento, conforme Lei nº 13.019/2014, ela será designada até a presente data da publicação do edital do chamamento público. 



	Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento:
Diante do exposto, submeto-lhe o presente documento e Termo de Referência para apreciação e autorização para que se dê os demais encaminhamentos, vindo a aprová-lo queira encaminhá-lo para seguimento.




Coronel João Pessoa/RN, 06 de janeiro de 2026.


_______________________________
Ângela Kelly Simão de Souza Lima
Secretária de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP


1. ÁREA REQUISITANTE
		Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
	Encontra-se pormenorizada no tópico dos Documentos de Formalização de Demanda – DFD, apêndice deste Estudo Técnico Preliminar.
3. MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO
		O Município de Coronel João Pessoa implementará mecanismos rigorosos, sistemáticos e legalmente fundamentados de acompanhamento, fiscalização e controle da execução dos serviços prestados pela Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, com o objetivo de garantir a correta aplicação dos recursos públicos, o cumprimento dos objetivos pactuados e a obtenção de resultados efetivos em benefício da população.
		Tais mecanismos estão alinhados ao que dispõe o art. 10 da Lei nº 9.790/1999, que exige da Administração Pública a adoção de instrumentos de controle e avaliação das parcerias com OSCIPs, e ao art. 184 da Lei nº 14.133/2021, no que se refere à formalização de ajustes com repasse de recursos públicos, ainda aplicável subsidiariamente aos instrumentos de cooperação.
		• Relatórios periódicos de execução física e financeira:
		A OSCIP contratada será obrigada a apresentar relatórios mensais e trimestrais, contendo a execução física (atividades realizadas, metas alcançadas, atendimentos efetuados etc.) e a execução financeira (despesas detalhadas, aplicação dos recursos públicos, saldo de contas etc.), nos termos do Plano de Trabalho e do Termo de Parceria.
		Esses relatórios deverão seguir padrões de prestação de contas definidos pela Controladoria Geral do Município e pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, em consonância com as orientações dos órgãos de controle externo.
		• Auditorias e inspeções in loco
		A Administração realizará auditorias internas periódicas e vistorias técnicas in loco, com o objetivo de verificar a conformidade da execução dos serviços com os parâmetros pactuados, prevenir irregularidades e corrigir desvios. Essas ações de controle serão conduzidas pela Comissão de Monitoramento da Parceria, designada por ato normativo, conforme previsto no art. 2º, I, XI da Lei nº 13.019/2014.
		Também serão observadas as boas práticas recomendadas pelo Tribunal de Contas da União (TCU), que orienta, por meio do Acórdão nº 1.699/2006 – Plenário, a atuação ativa e continuada do poder público na supervisão de parcerias com entidades do terceiro setor.
		• Avaliação de indicadores de desempenho e satisfação da população
		Será implementado um sistema de monitoramento e avaliação de desempenho institucional, composto por indicadores quantitativos e qualitativos, definidos previamente no Termo de Parceria, de forma alinhada às diretrizes de governança pública, eficiência administrativa e transparência da gestão municipal.
		Os indicadores serão estruturados de modo a mensurar resultados concretos na execução das atividades administrativas e no atendimento às demandas da população, garantindo o acompanhamento contínuo da efetividade da parceria.
		Entre os principais indicadores de desempenho, destacam-se:
• Tempo médio de tramitação de processos administrativos;
• Percentual de metas institucionais cumpridas;
• Grau de eficiência na execução orçamentária;
• Índice de redução de custos operacionais;
• Percentual de processos digitalizados e automatizados;
• Satisfação dos servidores e usuários dos serviços administrativos;
• Cumprimento de prazos legais e contratuais;
• Avaliação da transparência e da qualidade das informações disponibilizadas ao público.
A satisfação da população será medida por meio de pesquisas de opinião, canais de ouvidoria e consultas públicas, assegurando o envolvimento social no aprimoramento da gestão.
A participação cidadã será fortalecida por meio dos Conselhos Municipais e demais instâncias de controle social, garantindo a fiscalização, a transparência e a legitimidade das ações executadas, conforme previsto na Constituição Federal e nas legislações que regem a administração pública.
• Cumprimento das obrigações previstas no Termo de Parceria
		Será exigido o estrito cumprimento de todas as cláusulas do Termo de Parceria, incluindo metas, prazos, obrigações trabalhistas, aplicação de recursos, transparência ativa, publicidade dos atos, e sanções em caso de descumprimento.
		O descumprimento total ou parcial do Termo de Parceria ensejará a aplicação de penalidades previstas no próprio instrumento, podendo culminar na rescisão, devolução dos recursos, e responsabilização cível, administrativa e penal, conforme previsto na Lei nº 9.790/1999, Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e na Lei nº 14.133/2021 (quando aplicável subsidiariamente no tocante à responsabilização de gestores públicos).
		Essa estrutura robusta de governança e controle garantirá que a parceria com a OSCIP se dê em conformidade com os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37 da CF/88), com transparência, eficiência, controle social e segurança jurídica, assegurando ao município os meios necessários para uma gestão de excelência na administração pública.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
		Quanto aos critérios e práticas de sustentabilidade ambiental:
		a) A Organização Social deverá cumprir o previsto na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 do Governo Federal, em se tratando de critérios de sustentabilidade ambiental, atentando-se:
		b) Que sejam usados produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA, quando for o caso;
		c) Que sejam fornecidos aos colaboradores os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de serviços;
		d) Que seja realizada a conscientização dos colaboradores, visando a redução do consumo de energia elétrica, consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes, quando for o caso;
		e) Que sejam respeitadas as Normas Brasileiras – NBR, publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;
		f) Que a Organização Social observe os requisitos ambientais para a obtenção de certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
		As despesas pessoais, trabalhistas e previdenciárias são de responsabilidade da Organização Social.
		Assim, além dos requisitos da parceria dispostos nesse estudo preliminar, se enquadrarão também as obrigações no Termo de Colaboração e Edital.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Há, no mercado, diversas Organizações Sociais que execução os serviços descritos no Plano de Trabalho, não havendo, portanto, restrições de mercado. Algo de fácil comprovação com uma rápida pesquisa em Portais de Contratações Públicas.

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA
A escolha será o Chamamento Público encontra amparo na Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 097/2021.

7. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
		O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, tendo em vista este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO
		A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a regra, devendo o chamamento ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
		Não há necessidade de contratações correlatas.

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
		Encontra-se pormenorizada no tópico dois do Documento de Formalização de Demanda – DFD e Plano de Trabalho, apêndice deste Estudo Técnico Preliminar.

11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
		Após o referido estudo, estas secretarias solicitantes encaminha como a melhor solução, sendo o credenciamento de Organização Social.
		
12. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
		Esta secretária, responsável pelo órgão solicitante, declara viável esta contratação em virtude de ser prática de rotina.

Coronel João Pessoa-RN, 12 de janeiro de 2025.


_______________________________
Francisco Lindon Jonson De Souza
Secretário Municipal de Desenvolvimento social e Cidadania 



_______________________________
Ângela Kelly Simão de Souza Lima
Secretária de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo


MAPA DE RISCOS

FASE: PLANEJAMENTO DO CHAMAMENTO
	RISCO IDENTIFICADO
	TIPO
	PROBABILIDADE
	IMPACTO
	NÍVEL
	MEDIDAS DE PREVENÇÃO/MITIGAÇÃO

	AUSÊNCIA OU FRAGILIDADE DA JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PÚBLICO
	JURÍDICO
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, DIAGNÓSTICO SOCIAL/EDUCACIONAL, DESPACHO MOTIVADO DA AUTORIDADE COMPETENTE

	OBJETO GENÉRICO OU INCOMPATÍVEL COM O MROSC
	JURÍDICO
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	DEFINIR OBJETO CLARO, METAS, INDICADORES E RESULTADOS ESPERADOS

	INEXISTÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	FINANCEIRO
	BAIXA
	ALTO
	MÉDIO
	PRÉVIA RESERVA ORÇAMENTÁRIA E MANIFESTAÇÃO DA CONTABILIDADE

	TERMO DE REFERÊNCIA DEFICIENTE
	OPERACIONAL
	MÉDIA
	MÉDIO
	MÉDIO
	CONSTRUÇÃO TÉCNICA COM APOIO DAS SECRETARIAS DEMANDANTES



FASE: ELABORAÇÃO DO EDITAL
	RISCO
	TIPO
	PROB.
	IMPACTO
	NÍVEL
	MITIGAÇÃO

	CLÁUSULAS RESTRITIVAS OU SUBJETIVAS
	JURÍDICO
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	REVISÃO JURÍDICA, OBSERVÂNCIA AOS ARTS. 23 A 25 DA LEI 13.019/14

	AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJETIVOS DE SELEÇÃO
	JURÍDICO
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	DEFINIR CRITÉRIOS TÉCNICOS, PONTUAÇÃO, DESEMPATE E JULGAMENTO

	INCOMPATIBILIDADE COM O DECRETO REGULAMENTADOR
	JURÍDICO
	BAIXA
	ALTO
	MÉDIO
	PARECER JURÍDICO PRÉVIO E CHECKLIST DE CONFORMIDADE



FASE: SELEÇÃO E JULGAMENTO
	RISCO
	TIPO
	PROB.
	IMPACTO
	NÍVEL
	MITIGAÇÃO

	COMISSÃO SEM QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	GOVERNANÇA
	MÉDIA
	MÉDIO
	MÉDIO
	DESIGNAÇÃO FORMAL, CAPACITAÇÃO E SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES

	JULGAMENTO SEM MOTIVAÇÃO
	JURÍDICO
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	ATAS FUNDAMENTADAS, RELATÓRIOS TÉCNICOS E PUBLICIDADE DOS ATOS

	TRATAMENTO DESIGUAL ENTRE OSCS
	INTEGRIDADE
	BAIXA
	ALTO
	MÉDIO
	PADRONIZAÇÃO DE ANÁLISES E CHECKLIST OBJETIVO



FASE: CELEBRAÇÃO DA PARCERIA
	RISCO
	TIPO
	PROB.
	IMPACTO
	NÍVEL
	MITIGAÇÃO

	OSC SEM REQUISITOS LEGAIS (ART. 33)
	JURÍDICO
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	CONFERÊNCIA DOCUMENTAL RIGOROSA

	PLANO DE TRABALHO INCONSISTENTE
	OPERACIONAL
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	ANÁLISE TÉCNICA, ADEQUAÇÃO DE METAS, CRONOGRAMA E CUSTOS

	INSTRUMENTO SEM CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS
	JURÍDICO
	BAIXA
	ALTO
	MÉDIO
	CHECK JURÍDICO CONFORME ART. 42 DA LEI 13.019/14



FASE: EXECUÇÃO
	RISCO
	TIPO
	PROB.
	IMPACTO
	NÍVEL
	MITIGAÇÃO

	DESVIO DE FINALIDADE
	INTEGRIDADE
	BAIXA
	CRÍTICO
	ALTO
	FISCAL DESIGNADO, VISITAS TÉCNICAS, RELATÓRIOS PERIÓDICOS

	EXECUÇÃO PARCIAL DAS METAS
	OPERACIONAL
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	MONITORAMENTO POR INDICADORES E PLANO DE ACOMPANHAMENTO

	APLICAÇÃO IRREGULAR DOS RECURSOS
	FINANCEIRO
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	CONTROLE FINANCEIRO, LIBERAÇÃO POR ETAPAS, CONTA ESPECÍFICA



FASE: MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
	RISCO
	TIPO
	PROB.
	IMPACTO
	NÍVEL
	MITIGAÇÃO

	OMISSÃO DO GESTOR/FISCAL
	GOVERNANÇA
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	PORTARIA FORMAL, CAPACITAÇÃO E CRONOGRAMA DE FISCALIZAÇÃO

	AUSÊNCIA DE RELATÓRIOS TÉCNICOS
	CONTROLE
	MÉDIA
	MÉDIO
	MÉDIO
	PADRONIZAÇÃO DE RELATÓRIOS E SISTEMA DE CONTROLE INTERNO



FASE: PRESTAÇÃO DE CONTAS
	RISCO
	TIPO
	PROB.
	IMPACTO
	NÍVEL
	MITIGAÇÃO

	PRESTAÇÃO INTEMPESTIVA OU INCOMPLETA
	JURÍDICO
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	NOTIFICAÇÕES FORMAIS, PRAZOS NO TERMO DE PARCERIA

	DESPESAS SEM NEXO COM O OBJETO
	FINANCEIRO
	MÉDIA
	ALTO
	ALTO
	ANÁLISE TÉCNICA E CONTÁBIL, EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS FISCAIS

	APROVAÇÃO IRREGULAR DAS CONTAS
	CONTROLE
	BAIXA
	ALTO
	MÉDIO
	PARECER TÉCNICO, JURÍDICO E CONTROLE INTERNO



Coronel João Pessoa-RN, 12 de janeiro de 2025.


_______________________________
Francisco Lindon Jonson De Souza
Secretário Municipal de Desenvolvimento social e Cidadania 



_______________________________
Ângela Kelly Simão de Souza Lima
Secretária de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo









Ao Senhor
Carlos Henrique Alves Rêgo
Sec. Mun. de Finanças e Orçamento


D E S P A C H O



	Após conhecimento do orçamento previsto, encaminho para o setor responsável com finalidade de comprovação da existência de crédito orçamentário.


Coronel João Pessoa/RN, 14 de janeiro de 2026.



Maria de Fátima Alves da Costa
Prefeita




DESPACHO


A Ilma.º Sra. Prefeita
Maria de Fátima Alves da Costa
Prefeita




As despesas serão consignadas às seguintes dotações orçamentárias: Unidade Orçamentária: 97 - 1 . 2004 . 12 . 361 . 42 . 2.10 . 0 . 339039 / 257 - 4 . 2010 . 8 . 243 . 81 . 2.53 . 0 . 339039.


Coronel João Pessoa/RN, 14 de janeiro de 2026.


_____________________________
Carlos Henrique Alves Rêgo
Sec. Mun. de Finanças e Orçamento




DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000)




OBJETO: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS - ORGANIZAÇÃO SOCIAL CIVIL (OSC), POR MEIO DA LEI Nº 13.019/2014, PARA CELEBRAR EM REGIME JURÍDICO DE PARCERIAS ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AS SECRETARIAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA E A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL JOÃO PESSOA/RN.




	Na qualidade de ordenador de despesas declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que  a  despesa  acima  especificada  possui adequação  orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA)   e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).



Coronel João Pessoa/RN, 19 de janeiro de 2026.


Maria de Fátima Alves da Costa
Prefeita



Ao(a) Senhor(a)
Francisco Lindon Jonson De Souza
Ângela Kelly Simão de Souza Lima
Secretário Municipal de Saúde


	

Autorizo a abertura de procedimento administrativo e, encaminho para conhecimento e após elaboração que seja enviada ao jurídico a referida minuta do edital.



Coronel João Pessoa/RN, 19 de janeiro de 2026.


Maria de Fátima Alves da Costa
Prefeita
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